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MOD.005/ATE.1 
 

 

 

Informação de Recolha de dados Pessoais 
 

O Município de Valpaços, responsável pelo tratamento de dados deste documento, e eventuais anexos, informa que: 

a) Contacto do encarregado de Proteção de Dados rgpd@cm-valpacos.pt; 
b) A finalidade do tratamento de dados pessoais é a expressa no presente documento e eventuais anexos. 

c) O fundamento legal desse tratamento é o fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, e o cumprimento das 
obrigações contratuais e legais daí decorrentes na prossecução do interesse público e exercício de autoridade pública. 

d) Os dados serão tratados por entidades terceiras/subcontratantes apenas por força de disposição legal ou por estrita 
necessidade da efetivação das finalidades referidas. 

e) Os dados pessoais recolhidos, serão somente conservados pelo tempo estritamente necessário ou cumprimento de 
prazo fixado por Lei. 

f) O titular dos dados pode exercer os direitos previstos no referido RGPD, designadamente o direito de informação, de 
acesso, de retificação, de apagamento, de limitação do tratamento, de portabilidade, de oposição e de reclamação 

para autoridade de controlo – Comissão Nacional de Proteção de Dados – Av. D. Carlos I, n.º134- 1º 1200-651 Lisboa 
– email: geral@cnpd.pt, sem prejuízo das finalidades e prazos de conservação acima referidos; 

g) A comunicação dos dados pessoais recolhidos constitui, requisito de cumprimento da finalidade indicada, e/ou 
obrigação legal e contratual, pelo que o titular está obrigado a fornecê-los e a atualizá-los. 

 

 
Confirmo a declaração supra na parte que me diz respeito 

Pede deferimento,            O Requerente 

Valpaços,  

 

NOME 
  

MORADA/SEDE 

  

CÓDIGO POSTAL 

 
E-MAIL 

  

CONTRIBUINTE N.º 
 

TELEF./TELEM 
 

C.C. / B.I 

 

VÁLIDO ATÉ  

FORMA DE NOTIFICAÇÃO: 

 
     E-MAIL              TELEMÓVEL             CARTA  
   

Objeto do Requerimento 

Vem requerer a V. Ex.a, licença para a colocação / inscrição de publicidade em  

viatura(s) com a(s) matrícula(s)  e  

categorias   e / ou  

com as dimensões infra indicadas. 

Na frente (capot)    m  x    m;                                                 

No tejadilho    m  x    m;                                                 
Nos painéis laterais    m  x    m;                                                 
Na traseira    m  x    m;                                                 
 
Com os seguintes dizeres e figuras: 
 
Na(s) cor(es)  e  
executados em 
Pretende-se a colocação / inscrição da publicidade por um prazo de 

Elementos a entregar 

 Fotocópia da declaração de IRC ou de início de atividade; 
 Desenho da(s) viatura(s) com a reprodução do conteúdo verbal e figurativo da publicidade a licenciar (à escala 1/10, 

1/20 ou croqui da viatura com a publicidade representada e devidamente cotada; 

 Fotocópia do(s) registo de propriedade(s) da(s) viatura(s). 
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DATA    

     
REQUERIMENTO    

     
PROCESSO    

     O FUNCIONÁRIO  
  

    


